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LEI COMPLEMENTAR  N° 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

....................................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PENALIDADES

....................................................................................................................................................................

Art. 42. São penas disciplinares:
I - advertência;
II - censura;
III - remoção compulsória;
IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço;
V - aposentadoria compulsória com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço;
VI - demissão.
Parágrafo único. As penas de advertência e de censura somente são aplicáveis aos juízes

de primeira instância.

Art. 43. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, por escrito, no caso de
negligência no cumprimento dos deveres do cargo.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO CONSELHO NACIONAL DA MAGISTRATURA

Art. 50. Ao Conselho Nacional da Magistratura cabe conhecer de reclamações contra
membros de tribunais, podendo avocar processos disciplinares contra juízes de primeira instância e,
em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de uns e outros, com vencimentos
proporcionais ao tempo de serviço.

Art. 51. Ressalvado o poder de avocação, a que se refere o artigo anterior, o exercício das
atribuições especificas do Conselho Nacional da Magistratura não prejudica a competência disciplinar
dos tribunais, estabelecida em lei, nem interfere nela.
.....................................................................................................................................................................

Art. 56. O Conselho Nacional da Magistratura poderá determinar a aposentadoria, com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, do magistrado:

I - manifestamente negligente no cumprimento dos deveres do cargo;
II - de procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções;
III - de escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou cujo proceder funcional seja

incompatível com o bom desempenho das atividades do Poder Judiciário.
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Art. 57. O Conselho Nacional da Magistratura poderá determinar a disponibilidade de
magistrado, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravidade das
faltas a que se reporta o artigo anterior não justifique a decretação da aposentadoria.

§ 1º O magistrado, posto em disponibilidade por determinação do Conselho, somente
poderá pleitear o seu aproveitamento, decorridos 2 (dois) anos do afastamento.

§ 2º O pedido, devidamente instruído e justificado, acompanhado de parecer do tribunal
competente, ou de seu órgão especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratura, após
parecer do procurador-geral da República. Deferido o pedido, o aproveitamento far-se-á a critério do
tribunal ou seu órgão especial.

§ 3º Na hipótese deste artigo, o tempo de disponibilidade não será computado, senão para
efeito de aposentadoria.

§ 4º O aproveitamento de magistrado, posto em disponibilidade nos termos do item IV do
art. 42 e do item II do art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo.

Art. 58. A aplicação da pena de disponibilidade ou aposentadoria será imediatamente
comunicada ao presidente do tribunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistrado, para
imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far-se-á ao Chefe do Poder Executivo
competente, a fim de que formalize o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do
magistrado.

Art. 59. O Conselho Nacional da Magistratura, se considerar existente crime de ação
pública, pelo que constar de reclamação ou representação, remeterá ao Ministério Público cópia das
peças que entender necessárias ao oferecimento da denúncia ou à instauração de inquérito policial.
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